
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MTIIVCIPAL DE SOBRADO

Gabinete da Prefeita

Lei no 12'll200g Em, 16 de junho de 2008

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉD|TO ESPECIAL ATÉ A QUANTIA DE R$
360.850,00 ITREZENTOS E SESSENTA MlL, OITOCENTOS
E C|NQÜENTA REAIS), E DA OUTRAS PROUDÊNCAS.

*- A PREFEITA CONSTITUCIOML DO MUNICíPIO OE SOBRADO, ES'TADO DA PARAÍBA, NO!úso de suas atribuições lhe conferidas por Lei e em consonância com a Lei orgânica do Município,
faço saber a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
Orçamento vigente, até R$ 360.850,00 (TREZENTOS E SESSENTA MlL, OITOCENTOS E
CINQÜENTA REAIS), destinados a realiâêo de despesa com lmplantação de Abastecimento
d'água na zona rural neste Município.

Art. 2o - Mediante Decreto, o Poder Executivo Municipal discriminará, no Orçamento
Programa atual, à Classificação lnstitucional, Funcional-Programática e detalhamento das
Categorias Econômicas cabíveis, para aplicação das despesas de que trata esta Lei, usando
como fonte de Recursos, as disponibilidades caracterizadas no Artigo 43, Parágrafo 1o, lnciso
111 da Lei Federal n" 4.32A, de 17 de março de 1.964.

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições
's,..*_./h contrário.

Sobrado, 16 de junho de 2008.
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